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Diário da República, 1.a série, n.o 61, de 15 de Março
de 1982, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 7 de Maio de 1982, conforme aviso publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 130, de 8 de Junho
de 1982.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 58/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Geórgia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 30 de Abril de 2002, o seu ins-
trumento de ratificação da Convenção Europeia sobre
o Estatuto Jurídico das Crianças Nascidas fora do Casa-
mento, aberta para assinatura em Estrasburgo em 15
de Outubro de 1975.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 34/82, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 61, de 15 de Março
de 1982, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 7 de Maio de 1982, conforme aviso publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 130, de 8 de Junho
de 1982.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 59/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Moldávia depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 30 de Maio de 2002, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
Relativa à Supressão de Legalização dos Actos Exarados
pelos Agentes Diplomáticos e Consulares, aberta para
assinatura em Londres em 7 de Junho de 1968.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 99/82, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 197, de 26 de Agosto
de 1982, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação, em 15 de Dezembro de 1982, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 15, de
19 de Janeiro de 1983.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 60/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Bósnia e Herzegovina depositou junto do Secretá-
rio-Geral do Conselho da Europa, em 3 de Outubro
de 2003, o seu instrumento de ratificação da Convenção
Europeia para a Repressão do Terrorismo, aberta para
assinatura em Estrasburgo em 27 de Janeiro de 1977.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Lei n.o 19/81, publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 188, de 18 de Agosto

de 1981, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 14 de Outubro de 1981, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 59, de 12
de Março de 1982.

A ratificação foi feita com uma reserva, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 188, de 18 de Agosto de 1981.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 61/2004

Por ordem superior se torna público que a Ucrânia
depositou junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 13 de Março de 2002, o seu instrumento
de ratificação da Convenção Europeia para a Repressão
do Terrorismo, aberta para assinatura em Estrasburgo
em 27 de Janeiro de 1977.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Lei n.o 19/81, publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 188, de 18 de Agosto
de 1981, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 14 de Outubro de 1981, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 59, de 12
de Março de 1982.

A ratificação foi feita com uma reserva, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 188, de 18 de Agosto de 1981.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 6/2004/M

Define a estrutura e o regime da carreira de agente técnico agrícola
na Região Autónoma da Madeira

Considerando a heterogeneidade de proveniências
dos profissionais que actualmente compõem a carreira
de agente técnico agrícola;

Considerando as especificidades dos referidos fun-
cionários face ao enquadramento geral estabelecido por
sucessivos diplomas legais, nomeadamente pelo Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;

Considerando concretamente que este pessoal tem
vindo a ser diluído, por força do referido enquadra-
mento, em grupos de pessoal entretanto surgidos e que,
por tais razões, alastrou uma injustiça relativa entre o
mesmo, com reflexos na desvalorização da profissão;

Considerando, ainda, que o papel específico dos agen-
tes técnicos agrícolas se apresenta hoje com carácter
residual, pretende-se, com o presente diploma legal, pro-
ceder a um novo enquadramento da respectiva carreira;

Por último, considerando, nos quadros do apoio téc-
nico à agricultura regional, com todas as peculiaridades


